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LEI N° 2.731/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

INSTITUI 0 SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA E 
ESPIRITUAL NAS ENTIDADES CIVIL 
E MILITAR, POR MEIO DE 
CAPELANIA VOLUNTARIA EM 
HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA OU 
PRIVADA, EM CASA DE REPOUSO DE 
IDOSOS, CADEIA PÚBLICA E 
PRESÍDIOS 	PÚBLICOS 	E 
PARTICULARES E EM ENTIDADES 
SOCIOEDUCATIVAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BA1tBALHA/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. V. Fica instituída a assistência religiosa e espiritual nas entidades civil e 
militar, por meio do serviço voluntário de Capelania em hospitais da rede pública ou 
privada, em casa de repouso de idosos, cadeia pública e presídios públicos e 
particulares localizados na região do cariri, em face destes últimos estarem 
concentrados em Juazeiro Norte, por considerar (zona metropolitana), e demais 
entidades socioeducativas no âmbito do município de Barbalha. 

Art. 2°. A Atividade da Capelania tem por objetivo o atendimento espiritual: 

1 - As pessoas assistidas pelas entidades; 

II - Ao paciente internado e a seus familiares e acompanhantes; 

III— Aos funcionários das entidades. 

Parágrafo Único. A atividade de Capelania voluntária respeitará a vontade 
das pessoas que desejam recebe-los. 
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Art. 30• O capelão, em suas atividades, deverá respeitar as normas internas 
de cada estabelecimento indicados no art.l° deste projeto que refere ao acesso dos 

assistidos e a realização das atividades. 

Art. 40• É vedado ao capelão voluntário interferir nos procedimentos 
adotados para o tratamento dos assistidos, assim como oferecer qualquer tipo de 
alimento, medicação ou outros produtos sem previa autorização do responsável pelo 

setor médico. 

Art. 50. O serviço, em hipótese alguma, poderá estar vinculado a qualquer 

religião específica e aceitará representantes dos diferentes credos existentes no país, 

respeitados os preceitos da Constituição Federal. 

Art. 6°. Para o cumprimento desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a 
regulamentá-la e a celebrar convênios e parcerias com instituições e órgãos públicos 

e/ou da iniciativa privada. 

Art. 70. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. W. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-as as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 26 de junho de 2023. 
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